
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.559.282 - RJ 
(2019/0231224-0)
  

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - 
CEDAE 

ADVOGADOS : MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA E OUTRO(S) - 
RJ110501 

   PATRICIA SHIMA  - RJ125212 
EMBARGADO : CAROLINE GOMES DA SILVA 
ADVOGADO : LAIS SOARES DO ESPIRITO SANTO  - RJ171979 
 

  

DESPACHO
 Os embargos de declaração possuem nítida feição de agravo 

interno, razão pela qual determino a intimação da parte embargante para, no 

prazo de 5 (dias), complementar as razões recursais, conforme previsão do §3º 

do art. 1.024 do Código de Processo Civil de 2015.

Após, se apresentadas as razões, manifeste-se a parte contrária no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §2º do art. 1.021 do Código de 

Processo Civil de 2015.

 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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